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.                                Reuniram-se no dia 09/10/2018, as 14:00:00, na PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA, o PREGOEIRO e sua equipe de
apoio, designados pelo(a) Decreto 06/2018 com o objetivo de PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICIPIO tratando do Edital de Pregão Presencial Nº 115
destinado a REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de UNIFORME ESCOLAR, afim de, atender as necessidades do Departamento Municipal de
Educação, Conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte..

Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram da licitação:

55523 ALVO CONFECCOES LTDA - EPP CNPJ: 07.482.971/0001-64

56739 ANA LUCIA DIAS CNPJ: 24.017.650/0001-08

56656 BACELAR & BACELAR LTDA CNPJ: 04.086.793/0001-64

56732 CONFECCOES NUNES DE OLIVEIRA EIRELI CNPJ: 29.948.341/0001-75

56740 DCG CONFECCOES INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS LTDA CNPJ: 20.387.100/0001-20

56737 ECLIPSE CONFECCOES E SILK INDUSTRIA E COMERCIO EIR CNPJ: 06.171.845/0001-26

56738 GIOVANELLA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI CNPJ: 02.632.804/0001-39

55609 METODO UNIFORMES EIRELI - EPP CNPJ: 22.723.564/0001-95

55522 MINI-FERAS - CONFECCOES EIRELI - EPP CNPJ: 00.676.679/0001-33

54324 NAYR CONFECCOES LTDA CNPJ: 02.582.267/0001-60

54983 SANDRA REGINA ALINO DA SILVA CORNELIO PROCOPIO - M CNPJ: 05.404.458/0001-20

56735 SINOP UNIFORMES EIRELI CNPJ: 27.269.712/0001-67

55614 TRENTO CONFECCOES EIRELI - EPP CNPJ: 20.094.331/0001-45

56731 TRILHA IND. COM E SERVICOS LTDA CNPJ: 13.874.521/0001-10

56734 VESTISUL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI CNPJ: 09.411.384/0001-00

56733 VICTOR'S UNIFORMES EIRELI CNPJ: 22.529.255/0001-89
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LOTE  1
                                 Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com suas
respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado Descto (%)

56731 TRILHA IND. COM E SERVICOS LTDA Sim
56740 DCG CONFECCOES INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS LTDA Sim
56732 CONFECCOES NUNES DE OLIVEIRA EIRELI Não
56733 VICTOR'S UNIFORMES EIRELI Sim
56736 ALMA CONFECCOES EIRELI Sim
56741 DISTRIBUIDORA LUNARDELLI LTDA Sim
55614 TRENTO CONFECCOES EIRELI - EPP Sim
54983 SANDRA REGINA ALINO DA SILVA CORNELIO PROCOPIO - M Não
55523 ALVO CONFECCOES LTDA - EPP Sim
56656 BACELAR & BACELAR LTDA Sim
56739 ANA LUCIA DIAS Sim
56734 VESTISUL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI Sim
56738 GIOVANELLA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI Sim
56735 SINOP UNIFORMES EIRELI Sim
56737 ECLIPSE CONFECCOES E SILK INDUSTRIA E COMERCIO EIR Sim

512.166,030055609 METODO UNIFORMES EIRELI - EPP Sim 0,0000
447.391,690055522 MINI-FERAS - CONFECCOES EIRELI - EPP Sim 0,0000
431.227,210054324 NAYR CONFECCOES LTDA Sim 0,0000
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 Descrição do MaterialCódigo Qtd.Cotada

   " Jaqueta na cor verde e preto com detalhes em viés verde, gola esporte, com zíper de nylon central em toda extensão da
gola, com puxador metálico na cor prata escuro medindo 7x35mm com espessura de até 2 mm, fixado por duas argolas
com a inscrição "JAGUARIAÍVA" na fonte arial. Dois bolsos frontais, ribana nos pulsos e cós com viés do punho até o
ombro, passando pela parte frontal da jaqueta, até o cós, novamente este viés do punho até o ombro, passando pela
parte das costas da jaqueta. Repete-se o viés tanto para o lado direito como o esquerdo da jaqueta. Viés na cor verde
pantone 16.6340 TC. Estampa serigrafada em 4 cores. Sendo a malha helanca adidas verde no pantone verde 19.6026
TC, composição 65% poliéster e 35% algodão ( variaçãomax. Aceitável de +/- 5%) com gramatura de 280 g/m2 (
variação aceitável de +/- 5%). A helanca adidas 65% poliéster 35% algodão ( variaçãomax. aceitável  de +/- 3%) na cor
preta gramatura 280 g/m2 ( variação aceitável de +/- 5% e no pantone 19.4006 TC.

2127690 4581,000

   " Calça em malha helanca adidas 65% poliéster 35% algodão ( variação aceitável de +/- 5%) na cor preta gramatura 280
g/m2 ( variação aceitável de +/- 5% ) no pantone 19.4006 TC, sendo calça com elástico na cintura, um bolso lateral com
zíper em nylon na cor preto com viés nas laterais na cor verde pantone 16.6340 TC

2127691 5101,000

Camiseta manga curta em poliviscose 67% poliéster 33% viscose( variação aceitável de +/- 5% ), gramatura 170gm2 (
variação aceitável de +/- 5% ) na cor verde pantone TPX 18.6024. Malha com formação mínima de pilling aceitável de
nota 3, conforme norma ASTM D 3512/10. Gola redonda com ribana em poliéster jaguarde na cor preta coma inscrição
"PMJ" no seu comprimento em fonte arial na cor verde pantone 166444 TPX. Mangas com viés nas laterais na cor verde
pantone 16.6340 TC. Tarja em meia malha PV na cor preta com 6.0 cm ,logo serigrafada em 4 cores.

2127692 9162,000

   " bermuda em malhahelanca adidas 67% poliéster 35% algodão( variação aceitável de +/- 5% ),na cor preto pantone
19.4006 TC, gramatura 280gm2( variação aceitável de +/- 5% ), sendo a bermudacom elástico na cintura, com viés nas
laterais na cor verde pantone 16.-6340 TC.

2127693 5101,000

Regata com ribana preta, em poliviscose 67% poliéster 33% viscose( variação aceitável de +/- 5% ), gramatura 170gm2(
variação aceitável de +/- 5% )na cor verde pantone TPX 18.6024. Malha com formação mínima de pilling aceitável de
nota 3, conforme norma ASTM D 3512/10. Gola redonda com ribana em poliéster jaguarde na cor preto com a inscrição
PMJ no seu comprimento em fonte arialpantone 16.6444TPX.Cavas com acabamento com ribana liso na cor preto, logo
serigrafada em 4 cores.

2127694 9162,000

Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$)

1 METODO UNIFORMES EIRELI - EPP Desistiu 512.166,0300
1 MINI-FERAS - CONFECCOES EIRELI - EPP 431.200,0000
1 NAYR CONFECCOES LTDA 431.100,0000
2 MINI-FERAS - CONFECCOES EIRELI - EPP 431.000,0000
2 NAYR CONFECCOES LTDA Desistiu 431.100,0000

           O licitante MINI-FERAS - CONFECCOES EIRELI - EPP declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro,
face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor
do lote 1 deste Pregão Presencial o fornecedor MINI-FERAS - CONFECCOES EIRELI - EPP pelo valor de R$ 431.000,0000 (quatrocentos e trinta e um
mil reais).

       

Sobre a documentação dos licitantes: Pela Douta Procuradora Geral foi pedida a palavra e após consulta efetivada pela Comissão de Apoio do Sr. pregoeiro,
constatou-se que a Empresa DISTRIBUIDORA LUNARDELLI LTDA ME encontra-se impedida de licitar com o poder público até 24/04/2023 por impedimento
apontado pela Autarquia Munciipal de Educação de Apucarana. Apontamento este cravado no Tribunal de Contas do estado do Paraná. Tal impedimento ocorreu
em 25/04/2018 conforme consta de documentos em posse da mão da Procuradora Geral, publicados e transitados em julgado. Dada a palavra ao representante
legal da empresa ele assim se manifestou: segundo o representante legal da referida empresa o mesmo informou que segundo seu conhecimento a empresa não
estaria impedida de licitar com entes públicos em circunscrição além do município de Apucarana. Já que pelo o que entendeu ele teria sido suspenso e não
proibido de contratar. Passo a análise da documentação ofertada pelo município de Apucarana: segundo consta do parecer jurídico emanado do Procurador
Geral do Município de Apucarana que a empresa em questão por sua análise estaria suspensa temporariamente de participar de licitação e o impedimento de
contratar com a administração pública pelo prazo de 05 (cinco) anos, entendimento que teve amparo na cláusula 7.1 inciso 5 do contrato nos termos do art. 87 da
Lei Federal Nº 8.666/93 com suas alterações. Tal parecer foi ratificado pela presidente da Autarquia Municipal de Educação daquele município. Segundo consta
no referido diploma realmente a empresa teria cometido ato para torná-lo inidôneo e assim o fez aquele município. Indagado inclusive se dispunha de liminar ou
qualkquer medida judicial que dcemovesse tal decisão, o representante legal da empresa teria dito que não. Posto isto, desclassifico a empresa sem direito a
apresentar sequer lance no presente procedimento. Para tanto, lhe foram devolvidos ambos os envelopes pertinentes a proposta e também à habilitação.
Superada a fase de lances, em que inicialmente sagrara-se vencedora e Empresa NAYR CONEFCÇÕES LTDA, sendo a próxima colocada a empresa
MINI-FERAS CONFECÇÕES EIRELI EPP, e em se tratando esta Empresa de Pequeno Porte, a esta foi concedido o benefício de cumprimento de proposta, ao
que esta apresentou prontamente, sendo então que pela empresa NAYR CONFECÇÕESLTDA, fora apontado que poderia ter se alterado a natureza da referida
empresa de EPP para Médio Porte, havendo então sinalizado interesse em recurso, conceder-se-á o prazo, nos termos do Edital, de 03 (três) dias úteis.

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

 ELIO ZUB JUNIOR  Pregoeiro- ..........................................................

                                Após verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores dos
respectivos lotes, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi divulgado o
resultado da licitação conforme indicado no quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão às 15:49 horas do dia 9
de  Outubro   de   2018, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio.
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Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

Rosane Scatolin Machado Apoio - SMECE- ..........................................................

Alcione Lemos SMECE- ..........................................................

Claudir Dall'agnol Borelli TRILHA IND COM E SERV LTDA ME- ..........................................................

Louremberg Benedito de Campos VICTORS UNIFORMES EIRELI ME- ..........................................................

José Gonçalves da Silva Junior VESTISUL IND E COM EIRELI- ..........................................................

Carlos Cezar Assis SINOP UNIFORMES EIRELI ME- ..........................................................

Andre Luiz Marques ALMA CONFECÇÕES EIRELI- ..........................................................

Sem Representante SANDRA REGINA ALINO DA SILVA C- ..........................................................

Edson Aparecido Cosin ECLIPSE CONFECÇÕES E SILK IND - ..........................................................

Carlos Roberto Manoel GIOVANELLA IND E COM EIRELI EP- ..........................................................

Fábio Gonçalves Daniel ANA LUCIA DIAS ME- ..........................................................

Adilson Cardoso DCG CONFECÇ IND E COM DE BOLSA- ..........................................................

Perterson Lopes de Oliveira MINI FERAS CONFECÇÕES EIRELI E- ..........................................................

Carlos Donizeti Bacelar BACELAR & BACELAR LTDA- ..........................................................

Pedro José de Freitas DISTRIBUIDORA LUNARDELLI LTDA - ..........................................................

Sem Representante CONFECÇÕES NUNES DE OLIVEIRA E- ..........................................................

Carlos Cezar Viteri METODO UNIFORMES EIRELI- ..........................................................

Heverton Gregorio Lesbão NAYR CONFECÇÕES LTDA- ..........................................................

Daniel Cesar Gulicz ALVO CONFECÇÕES EIRELI - EPP- ..........................................................

Luiz Carlos Trento TRENTO CONFECÇÕES EIRELI EPP- ..........................................................


